
PREFEITURA MUNICIPAL
DE BOA VISTA DO INCRA/RS

PARECER JURÍDICO 045/2025

Assessoria Jurídica

ASSUNTO: Análise da possibilidade de Contratação direta, através de Dispensa de

Licitação, com fundamento no Artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

Processo Administrativo nº: 002/2025- Secretaria Municipal de Saúde.

ОВJEТО: Сontratação de Empresa para Fornecimento de Peças e Serviços depara

Manutenção de Câmaras Frias, Conforme Descrição no ETP (Estudo Técnico

Preliminar).

EMENTA: PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. EXAME A

POSSIBILIDADE LEGAL DE CONTRATAÇÃO DIRETA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO COM FUNDAMENTO NO

ARTIGO 75, INCISO II, DA LEI N° 14.133/2021.

CONTROLE PREVENTIVO DA LEGALIDADE, ARTIGO 53,

§1°, INCISO I E II C/C 72, INCISO III, DA LEI N

14.133/2021. CUMPRIMENTO DAS NORMAS E

PRINCÍPIOS NORTEADORES DA LICITAÇÃO.

I - HIPÓTESE FÁTICA

Trata-se de solicitação exarada da Secretaria Municipal

de Saúde, acerca da Contratação de Empresa para Fornecimento de peças e serviços

para Manutenção de Câmaras Frias, Conforme Descrição no ETP (Estudo Técnico

Preliminar).
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Prestação de Serviços de Perfuração, Conforme

Descrição no ETP (Estudo Técnico Preliminar) de Transporte, com a finalidade de

transportar o grupo de terceira idade local, conforme especificações contidas em

anexo do Processo Administrativo nº 002/2025.

II. MÉRITO DA CONSULTA

É o que se tem a relatar.

Em seguida, exara-se o opinativo e a análise jurídica.

Preambularmente é importante destacar que a

submissão das dispensas de licitações, na Lei 14.133/2021, possui amparo,

respectivamente, em seu artigo 53, §1°, inciso I e II c/c o artigo 72, inciso III, que

assim dispõem:

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o

órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle

prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.

§1° - Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico

da Administração deverá:

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de

atribuição de prioridade;

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de

forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis

à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados

em consideração na análise jurídica. "

Av. Heraclídes de Lima Gomes, 2750 - Centro. Boa Vista do Incra - RS, 98120-000

E-mail: drleonir.adv@yahoo.com

2














